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DECRETO N''.,712020

SÚMULA: Abre Credito especial no orçamento

do Municipio de Santa Maria do Oeste' para o

exercício financeiro de 2020 e dá outras

rovidências

OPrefeitoMunicipaldeSantaMariadoOeste'nousodesuas

atribuiçÕes legais, com base na Lei Municipal n." 550/2020 de 0110412020, resolve e decreta:

Art.lo.Ficaaberto,noorçamentodoMunicípiodeSantaMariado

oeste, para o exercício financeiro de 2020, um Crédito especial no valor de R$ 600'000,00

(Seiscentos mil reais ), para cobertura das despesas abaixo especiíicadas:

Art.2o.Paracoberturadoscréditosabertosnoartigoanteriorserá
utilizado . As receitas provenientes de operaçÕes de crédito autorizadas pela Lei no 54912020 ,

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

2 OEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

25.751.'1501.2065 EncaÍgos Manutençáo da lluminaçáo Pública

4,4,90,51.00.00 OBRASEINSTALAÇÔES
600.000,00

2631 E 6í7 í 009/05/99/03/15 o de Crédito llumin Publica

Valor R$
RECEITAS - Excesso de Arrecadação

600.000,00

617

aLtcn roHrrPCReotfO tlUtittOPERACAO DE
2.1 .'1 .9.00.1. í .02 00.00.00.00 -
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600.000,00TOTAL RECEITAS - EXCESSO oDE ARRECADAÇ

abril de 2020.

Art. 3" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste' 02 de

José o tra
Prefeito MuniciPal
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